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Em Con.ulta. do Director Geral de ude Outubro de 1759 sobre orde
nados. Foi Sua ) 1agell tade Bcnido resolver o seguinte: Hei por bem
qu e 08 Professores da Lingoa Grega , veeçâc os mestnoa ordenados , que
tenho e.tabelecido para 08 de Relhorica na Cidade d e Lisboa, e que
por alies se regulem, os emolumentos doe mesmos Profes80rell, que de
" em exercita r na Universidade de Coimbra a referida Arte. Nossa Se
nhora da Ajuda. em 24 de Outubro de 1759. - Com a Rubrica de Sua
l\lagcstade.
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S oa Ahgestalle ma nda remettcr á J unta (los T ree Estados a CollecçAo
inclusa dos Breves !'ontificios, Leis .Regias, Jneuucções, e l~ai8 Papeis
de OIfiCIO, q ue sahirão das s ecretenas de Estado, e a el lae vierâc sobre
a execuç ão do Breve Apoetclico de 2 0 de Dezembro de 1741, e U8S Leis
promulgadas na confo rmidade delle cm G. e? de J unho de 17r,6 , para
res tituir aos Indica do Brasil a sua primitiva, c natural liberdade con
t ra as victenc íes , com que 0 9 Regulares da Compan hia denominada de
J esus os ti nhâo reduzido á du ra cecravid ão , q ue he not ória . E o mesmo
Senhor be serv ido, q ue em observencia da Lei de 3 de Setembro pro
aimo precedente compilada debaixo de 0 .° 20 da sobredita Ccllecçãc ,
seja esta gu ardada no Arcbivo da mesma J unta em Cofre de rres cha
ves lIsra ne lle fi car peepe tueda , se m lt ue se altere de modo alg uto a en
cardenação dellc , de sor te que levando colln , ou massa, como se pra·
tica, fiq ue sujeita á traça, e á corrupção , que dest es matenaes se ecs
tumlo seguir. Sua 1\bgestade he servido outro sim, quea sobredita Col
lecçlo se regiete ti! .~biJ aà u"bu"., onde se cosuimão regi star todas as
Leíe , ncrneaado-sa hum AlDanuente, qu e · escreva com bom earacter ,
ti orthogr1ll681 correcta para faler o dito registo, que rerá pago pelas dea
pe:l8!l da referida J unta : li: deputando-se dois. :\Iioislros delta plu·a coe
fe ri rem o sobre áitc regi,t" cOl a o origmal donde (ar e xtrahido , e rara
depois aseignarem a referido registo, p;ua fica r sempre cuthenrico, e eons
tar e todo o tempo da solemnidade , com que a sobred ita Coüec çãc foi
registada. O que tudo parlidpo a V. Esceüeecia de ordem do dito Se
nhor, para que fazendo-o preaenw aa me1llna J unta assim se exec ute.
D eoa Guarde a V. Eacelleneia . Paço 27 de O utubro de 17:J:J.-CoOlle
de Oei ras.-Scl.lhor l\Jarquez de Fronteira.
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